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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE INGÁ – PB

SEVERINO  ALCIDES  LUNA  DA  SILVA,  brasileiro,  solteiro,

eletricista, portador da carteira de identidade nº 2042015 SSP/PB, e inscrito no CPF sob o n.º

030.685.964-59, residente e domiciliado na Rua Eustáquio Valente, 31, Centro, município

de  Itatuba  PB,  por  seu  Advogado,  infra-assinado  (Procuração  anexa),  vem,  mui

respeitosamente, perante V. Excelência para interpor

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)

Em  face  de  SEGURADORA LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO  SEGURO  S.  A.,  CNPJ

09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ,

CEP.: 20031-205, pelos motivos a seguir expostos:

JUSTIÇA GRATUITA

Primeiramente cumpre ressaltar que o autor preenche o exposto no art.

4º da Lei n.º 1.060, de 5 de Fevereiro de 1950 e art. 1º da Lei n.º 7.115, de 29 de Agosto de

1993,  já que não pode pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio  ou  de  sua  família.  Portanto,  requer  que  Vossa  Excelência  outorgue  o  pedido  de

JUSTIÇA GRATUITA nos termos da Lei nº 1.060/50. 

DOS FATOS

Conforme  documentação  de  Ocorrência  Policial,  na  data  de  29  de

Setembro de 2014, por volta das 11:30, o autor trafegava na Rodovia PB 100, no sentido
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Distrito de Galante/Rodovia BR 230, conduzindo uma MOTO HONDA/NXR 125 BROS ES,

de placa MMV-7617PB, quando nas proximidades do Sítio Tatú, área rural deste município,

foi surpreendido por um Ônibus que faz o transporte de estudante, de placa OGD-7564PB,

com o logotipo da Prefeitura Municipal de Campina Grande. O Ônibus trafegava em sentido

contrário e desviou para a outra faixa, tentando desviar de um buraco, colidindo frontalmente

com o veículo no qual trafegava o autor. Em decorrência da colisão feriu-se gravemente.

O Autor foi socorrido por conhecidos pelo SAMU e transferido para o

Hospital de Trauma de Campina Grande PB, em virtude dos ferimentos graves.

O acidente automobilístico produziu graves ferimentos no autor, tendo

sofrido de TRAUMATISMO INTRACRANIANO (CID 10 S06), FRATURA DA DIÁFISE

DO FÊMUR (CID 10 S72.3), FRATURA DA PATELA (CID 10 S82.0), SEQUELAS DE

FRATURAS  DO  CRÂNIO  E  OSSOS  DA FACE (CID  10  T90.2)  e  DEMÊNCIA NÃO

ESPECIFICADA  (CID  10  F03),  produzindo  sequelas  irreversíveis,  comprometendo  a

mobilidade e a vida do promovente.

Ainda  Tramita  nesta  Vara,  processo  anterior  (nº  0800605-

68.2018.8.15.0201)  com  as  mesmas  partes,  fatos  e  pedido.  No  entanto,  não  se  pode

considerar a litispendência nesse caso,  tendo em vista que o citado processo já fora

sentenciado com Extinção do Processo sem Julgamento de Mérito. O autor não pode

ficar aguardando o arquivamento do processo, por tal razão protocola a presente ação

mesmo com o processo anterior em trâmite.

DO DIREITO

DO PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A Lei nº 6.194/74 que institui o Seguro Obrigatório DPVAT, alterada

pelas Leis nº 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, não estabelece a necessidade de esgotamento

da esfera administrativa, para que se possa pleitear o seguro.

De  toda  forma,  foi  aberto,  em  Setembro/2016,  procedimento

Administrativo junto à Seguradora Líder, com o Número do SINISTRO – Nº 3170059366.
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Ocorre que os dispositivos legais que tratam do DPVAT devem seguir

os princípios Constitucionais, tais como da Legalidade e da Inafastabilidade da Prestação

Jurisdicional.

A jurisprudência do Tribunal de Justiça da Paraíba,  considerando tal

fato, concluiu pela inafastabilidade do acesso ao Judiciário ainda que não tenha sido realizado

pedido na esfera administrativa. Vejamos:

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  EM
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE DE
AGIR.  REJEIÇÃO.  PRESCRIÇÃO.  DESACOLHIMENTO.
SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT.  ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO.  DEBILIDADE  PERMANENTE.
COMPROVAÇÃO.  APLICAÇÃO  DA  NORMA  VIGENTE  À
ÉPOCA  DO  SINISTRO.  LEI  N°  11.482/07.  PEDIDO  DE
UTILIZAÇÃO  DA TABELA ANEXA À LEI  N.°  11.  945/2009.
INEXISTÊNCIA  DE  VINCULAÇÃO.  INDENIZAÇÃO
COMPENSATÓRIA DAS DESPESAS MÉDICAS REALIZADAS.
DEMONSTRAÇÃO DO LIAME CAUSAL ENTRE OS GASTOS
E  O  DESASTRE.  VALORES  FIXADOS  COM  BASE  EM
RECIBOS  NOS  AUTOS.  MANUTENÇÃO  DO
RESSARCIMENTO.  DECISUM  EM  CONSONÂNCIA COM  A
JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA.  APLICAÇÃO DO ART.  557,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  IRRESIGNAÇÃO  QUANTO
AOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. PLEITOS
NÃO  REALIZADOS  NAS RAZÕES  DO  APELO.  INOVAÇÃO
RECURSAL.  NÃO  CONHECIMENTO.  MANUTENÇÃO  DO
DECISÓRIO  SINGULAR.  DESPROVIMENTO  DA
IRRESIGNAÇÃO.  A ausência  de  comunicação  à  seguradora,
pela via administrativa, não afasta o direito da parte de recorrer
ao  Judiciário  para  o  recebimento  da  indenização  relativa  ao
seguro  DPVAT.  No  Brasil,  em  regra,  não  vigora  o  chamado
contencioso  administrativo,  pelo  qual  tem-se  que  exaurir
primeiramente a via administrativa para se ingressar no âmbito
judicial.  Ao contrário,  é  adotado em nosso  país  o  sistema de
jurisdição  única.  Assim,  nada  impede  que  se  procure
diretamente  a  via  judicial.  Ademais,  a  Constituição  Federal
assegura tal direito, ao prever, em seu artigo 5º, inciso XXXV,
que nenhuma lesão ou ameaça a direito será excluída do Poder
Judiciário. (...)
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20020110067473001,  1ª  Câmara  cível,  Relator  Des  José  Ricardo
Porto , j. em 19-09-2012) GRIFO NOSSO

Diante do exposto, fica claro que o ajuizamento da presente Ação de

Cobrança do Seguro DPVAT se encontra devidamente precedida de pedido Administrativo,

cabendo, portanto, apreciação na esfera judicial.
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DO SEGURO DPVAT E DAS INDENIZAÇÕES

Com o advento da Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores, foi

estabelecido o pagamento de indenização para vítimas de acidentes de trânsito. No caso, na

hipótese de invalidez,  a vítima do acidente recebe pessoalmente a indenização,  conforme

estabelecido pelo Artigo 4, §3º da citada lei.

Configura-se, a partir deste dispositivo legal, a legitimidade ativa  ad

causam  da  vítima,  permitindo  acionar  a  justiça  para  receber  a  indenização  pelos  danos

pessoais em virtude da invalidez.

Conforme previsto pela Lei nº 6.194/74, as indenizações são pagas de

acordo com o dano sofrido no acidente automobilístico, compreendendo desde os casos de

morte, passando pelos casos de invalidez, chegando até as despesas que a vítima teve com

assistência médica em virtude do fato. Vejamos o que diz o dispositivo legal:

   Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabeleci-
do no art.  2o desta  Lei  compreendem as  indenizações por
morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por des-
pesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme  as  regras  que  se  seguem,  por  pessoa  vitima-
da: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009).

        I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) -
no caso de  morte; (Incluído pela  Lei  nº  11.482,  de
2007)

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)
- no caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei
nº 11.482, de 2007)

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) -
como reembolso à vítima - no caso de despesas de as-
sistência médica e suplementares devidamente com-
provadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

No caso dos autos, em virtude do fato ocorrido com a parte autora, a

indenização  pode  chegar  a  R$  13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos  reais)  pela  invalidez

decorrente dos diversos traumas em virtude do acidente. O dispositivo legal acima ampara o

direito do requerente, cabendo ser indenizado pelo seguro.
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Os documentos em anexo apontam o nexo causal, provando o acidente

de trânsito e os danos em decorrência do mesmo. Segundo o Artigo 5º da Lei nº 6.194/74

dispõe que o pagamento da indenização poderá ser efetuado mediante a simples prova do

acidente e do dano decorrente. Não se analisa se houve culpabilidade quanto ao fato.

Por fim, com a comprovação do acidente e os danos em decorrência do

mesmo,  ainda  que  a  invalidez  seja  considerada  parcial,  o  requerente  tem  direito  a  ser

indenizado  de  maneira  proporcional,  conforme  entendimento  jurisprudencial.  É  o  que

estabelece a Súmula nº 474 do Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de

invalidez  parcial  do  beneficiário,  será  paga  de  forma

proporcional ao grau da invalidez. (Súmula 474, SEGUNDA

SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012)

Portanto,  é  de vital  importância  a  realização de perícia  médica,  que

deverá ser designada para que se possa chegar a uma conclusão sobre o direito do Requerente

de ser indenizado em virtude do acidente e pela invalidez que será constatada.  

DO PEDIDO

Diante do exposto, requer à V. Excelência o seguinte:

1. A CITAÇÃO da empresa promovida, por meio de AR, na pessoa de seu representante legal,

no endereço do preâmbulo, para, querendo, comparecer à audiência de Conciliação, Instrução

e Julgamento a ser designada por Vossa Excelência, bem como contestar a presente, sob pena

de revelia e confissão de todos os fatos que lhe foram imputados, na forma da lei;

 

2. Deferimento  ao  autor  da  produção  de  toda  e  qualquer  prova  em  direito  permitida,

especialmente  a  realização  de  Exame  Médico  Pericial,  que  será  importante  para

averiguação da extensão da debilidade e incapacidade, às expensas do Estado, tendo em

vista a demonstrada hipossuficiência do Requerente, o depoimento da parte promovente e

a oitiva de testemunhas;

3. A procedência  da  presente  demanda,  condenando  a  parte  Ré  a  pagar  à  parte  autora,  a

importância  determinada  pela  lei  nº  11.482/07,  de  R$  13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos

Reais),  referente  ao  SEGURO  OBRIGATÓRIO  –  DPVAT  em  virtude  de  acidente
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automobilístico, com a devida correção monetária e acrescida de juros legais;

4. No caso de Vossa Excelência não chegar à conclusão de condenar a parte  promovida ao

pagamento integral  do seguro,  requer  a procedência parcial,  com a condenação da Ré ao

pagamento do seguro em valor a ser arbitrado por Vossa Excelência, proporcionalmente ao

grau  de  debilidade  de  todas  sequelas  dos  membros  ou  funções  vitimadas,  acrescido  de

atualização monetária e juros de mora, conforme a Lei;

5. Condenação da Ré no pagamento de Honorários advocatícios, conforme a Lei;

 

6. Por fim, requer que Vossa Excelência outorgue o pedido de JUSTIÇA GRATUITA nos termos

da Lei nº 1.060/50, já que a parte preenche o exposto no art. 4º da citada lei e não pode pagar

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Pretende  provar  por  todos  os  meios  permitido,  inclusive  prova

documental, com o fito de demonstrar o nexo causal entre o acidente e a invalidez do Autor,

as  quais  seguem  em  Anexo:  DOCUMENTOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  BOLETIM  DE

OCORRÊNCIA  DO  ACIDENTE,  1º  ATENDIMENTO  MÉDICO,  REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO, LAUDO DO IML EM QUE SE CONFIRMA A INCAPACIDADE

PERMANENTE;

Na ocasião da PERÍCIA MÉDICA, às expensas do Estado, tendo em

vista  a  demonstrada  hipossuficiência  do  Requerente,  requer  que  o  expert  responda  aos

seguintes quesitos:  a) Qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado? b) Se existe nexo

causal  entre  o  sinistro  e  a  lesão  causada  no  Autor?  c)  Esclarecer  se  do  acidente  restou

debilidade permanente de membro, sentido ou função? d) Esclarecer se a debilidade é de

caráter temporário e definitivo e qual o grau da lesão em porcentagem (de 0% a 100%).

Dá-se a Causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos Reais)

para efeitos meramente fiscais.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Campina Grande – PB, 19 de dezembro de 2018.
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Iêdo da Silva Moreira Júnior
Advogado OAB/PB nº 14683
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE INGÁ

1ª VARA MISTA
 

 PROCESSO NÚMERO - 0801142-64.2018.8.15.0201

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: SEVERINO ALCIDES LUNA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IEDO DA SILVA MOREIRA JUNIOR - PB14683

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Advogado do(a) RÉU:
 

SENTENÇA

 

 

 

Vistos etc.

 

 qualificado nos autos, ajuizou a presente SEVERINO ALCIDES LUNA DA SILVA, AÇÃO
  em desfavor de DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT SEGURADORA LÍDER DOS

, igualmente qualificada, objetivando a percepção de indenização referente aoCONSÓRCIOS DPVAT
seguro DPVAT, em virtude dos traumas sofridos em decorrência de acidente automobilístico, ocorrido
em 29/09/2014.

 

Juntou documentos.
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É o breve Relatório. DECIDO.

 

Inicialmente, defiro o benefício da justiça gratuita. Trata-se ação objetivando o recebimento do
seguro DPVAT.

 

Relata a inicial que o sinistro ocorreu no dia 29/09/2014.

 

O Código Civil, em seu art. 206, §3º, IX, fixa o prazo de 03 (três) anos para a pretensão do
beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro de responsabilidade civil
obrigatório.

 

No caso presente caso, o acidente aconteceu há mais de 04 anos, porém a ação somente foi
ajuizada em 28/12/2018, quando já consolidado o decurso do prazo prescricional.

 

Importante destacar que, ainda que se considere a ação anteriormente ajuizada (processo nº
0800605-68.2018.8.15.0201), conforme informado na inicial, a conclusão é de que ocorreu a prescrição,
já que, em consulta ao sistema Pje, verifiquei que foi distribuída em 16/07/2018, ou seja, mais de 03 anos
após a ocorrência do sinistro.

 

O art. 332, §1°, do NCPC é claro ao dispor que o juiz poderá julgar liminarmente improcedente o
pedido se verificar, desde logo, a ocorrência de decadência ou de prescrição, sendo desnecessária, na
hipótese, inclusive, a citação do réu (art. 239 do CPC).

 

Destarte, verificada a ocorrência da prescrição, há óbice ao prosseguimento da demanda,
impondo-se o reconhecimento liminar da improcedência do pedido.

 

, e tendo em vista o que mais dos autos consta e princípios gerais de direitoISTO POSTO
aplicáveis à espécie, reconhecendo a prescrição da pretensão autoral, JULGO LIMINARMENTE

 com fundamento no art. 332, §1º, do CPC.IMPROCEDENTE O PEDIDO,

 

Custas suspensas, ante a gratuidade deferida.

Publicada e registrada eletronicamente.

 Ingá, 24 de março de 2019
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
RAFAELA PEREIRA TONI COUTINHO - Juíza de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Ingá-PB

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

  INTIMO a parte  por todo conteúdo daautora SENTENÇA ID 20014061.
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PETIÇÃO DO RECURSO DE APELAÇÃO EM ARQUIVO PDF
ANEXO. JUNTADA DE PROVAS TAMBÉM EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA          
DA COMARCA DE INGÁ – PB. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo autuado sob 
o Nº.: 0801142-64.2018.8.15.0201 
 
 
 
 
 

SEVERINO ALCIDES LUNA DA SILVA, já qualificado nos autos da AÇÃO           
DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT), de número em epígrafe, que           
move em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A, ​vem, por seu advogado             
in fine assinado, inconformado com a respeitável Sentença do anexo Id. 20014061, perante             
Vossa Excelência, para da mesma interpor 
 

RECURSO DE APELAÇÃO 
 
nos termos do Artigo 1.009 e seguintes do Código de Processo Civil, pelas razões que               
seguem acostadas, requerendo a V. Exa. se digne recebê-lo, determinando seu regular            
processamento e encaminhá-lo ao Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba. 
 
 

Outrossim, informa que deixou de recolher as custas pertinentes ao ato por ser             
beneficiário da gratuidade de justiça nos termos da Lei nº 1.060/50 e conforme deferimento              
na sentença. 
 

Termos em que 
Pede deferimento. 

 
 
 
 

Campina Grande – PB, 26 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 

Iêdo da Silva Moreira Junior 
Insc. OAB/PB nº 14.683 
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RAZÕES DE APELAÇÃO 
 
 
 

APELANTE: SEVERINO ALCIDES LUNA DA SILVA 
 
APELADO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A 
 
ORIGEM: Processo nº 0801142-64.2018.8.15.0201 – 1ª Vara Mista de Ingá - PB 
 
 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
 
ILUSTRES DESEMBARGADORES. 
 
 

 
1. ​DOS FATOS 

 
 

O Apelante ingressou com a presente Ação de Cobrança contra a           
SEGURADORA LÍDER, pessoa jurídica de Direito Privado, com o objetivo de receber o             
Seguro DPVAT, em virtude de acidente automobilístico sofrido em 29 de Setembro de 2014. 

 
Com fundamentação no Art. 332, §1º do Código de Processo Civil, com a              

apresentação de prova documental na Petição Inicial, a ação foi julgada ​LIMINARMENTE            
IMPROCEDENTE, ​em razão da prescrição da pretensão autoral. 

 
Tal sentença não está em conformidade com o que estabelece a Lei Civil, bem              

como desconforme jurisprudência predominante, razão pela qual merece reforma, conforme          
os fundamentos de Direito que passaremos à expor. 

 
2. DA SUSPENSÃO EM VIRTUDE DOS PROCESSOS ANTERIORES E         

PEDIDO À SEGURADORA  
 

Na sentença de 1º Grau, a Ilustre Magistrada faz menção ao fato de um              
processo anterior no qual o Recorrente pleiteou o Seguro DPVAT. A ilustre decisão do Juízo               
da Comarca do Ingá PB destaca que, “ainda que se considere a ação anteriormente ajuizada               
(processo nº 0800605-68.2018.8.15.0201), conforme informado na inicial, a conclusão é de           
que ocorreu a prescrição, já que, em consulta ao sistema Pje, verifiquei que foi distribuída em                
16/07/2018, ou seja, mais de 03 anos após a ocorrência do sinistro”. 
 

Ocorre que existe ainda outro processo anterior a este citado, ajuizado em            
Agosto de 2017, ou seja, ainda dentro do prazo prescricional conforme preceitua o Código              
Civil, em seu art. 206, §3º, IX, no prazo de 03 (três) anos para a pretensão do beneficiário                  
contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro de responsabilidade civil               
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obrigatório. 
 

No entanto, o Processo que tramitou na mesma Comarca, de Número           
0800652-76.2017.8.15.0201, foi extinto, tendo sido a Petição Inicial indeferida com base no            
Art. 330, III do Código de Processo Civil, sob alegação de que não houve interesse de Agir                 
em virtude de que o Autor não colacionou aos autos comprovante de Abertura de Processo               
Administrativo do Seguro DPVAT. Porém, em nenhum momento o Recorrente foi intimado,            
na época do citado processo, para apresentar prova de que havia sido feito processo junto à                
Seguradora, como deveria ter se certificado a Magistrada na época. 
 

Como podemos perceber nas provas juntadas em anexo do Processo em           
epígrafe, documento Id. 18509607, consta o Comprovante do Procedimento junto à           
Seguradora Recorrida (Sinistro nº 3170059366) dando conta que o Pedido do DPVAT foi             
indeferido em 04 de dezembro de 2017. Portanto, isso significa dizer que havia o              
procedimento, ocorre que o processo judicial restou ​indeferido sem que fosse dada            
oportunidade a parte autora para apresentar comprovação de que havia dado entrada no             
pedido do Seguro DPVAT junto à Seguradora responsável. 
 

Foi prejudicial ao Recorrente também o fato de que a intimação da sentença             
que indeferiu a petição inicial só se deu em 17 de abril de 2018, ou seja, quatro meses a                   
prolação da sentença que extinguiu o feito. 
 

Inclusive, segundo a Súmula nº 229 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, ​“​O              
pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até             
que o segurado tenha ciência da decisão”​. Tendo em vista de que houve o pedido               
administrativo à Seguradora Recorrida e de que só foi indeferido em 04 de dezembro de               
2017, o prazo prescricional também estaria suspenso. 
 

Pelo exposto, seria justo que os processos anteriores, a nosso ver, extintos de             
forma prejudicial já que não foi dada oportunidade ao autor de apresentar a prova de que                
havia processo administrativo, justificassem a suspensão do prazo prescricional. Bem como,           
suspende o prazo prescricional o pedido de pagamento de indenização junto à seguradora.             
Tais fatos fariam com que a pretensão autoral não estivesse prescrita quando da distribuição              
do presente processo.  

 
3. DO TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO DO DPVAT A PARTIR DA 

VERIFICAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE 
 

Consta nos autos do Processo em epígrafe, documento Id. 18509655, pg. 08,            
Laudo Traumatológico do Instituto de Polícia Científica de Campina Grande, datando apenas            
em 08 de junho de 2016 a verificação de invalidez permanente com base em atestados               
médicos do autor​. 
 

Nesse sentido, até aquele momento em 2016, não se tinha, de forma            
inequívoca, uma confirmação de que o Recorrente estivesse Incapacitado de forma           
Permanente.  
 

Conforme previsto pela Lei nº 6.194/74, as indenizações são pagas de acordo             
com o dano sofrido no acidente automobilístico, compreendendo desde os casos de morte,             
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passando pelos casos de invalidez, chegando até as despesas que a vítima teve com              
assistência médica em virtude do fato. Vejamos o que diz o dispositivo legal: 
 

​Art. 3​o Os danos pessoais cobertos pelo seguro          
estabelecido no art. 2​o desta Lei compreendem as        
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou        
parcial, e por despesas de assistência médica e        
suplementares, nos valores e conforme as regras que se         
seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº         
11.945, de 2009). 
 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no           
caso de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)          
- no caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº           
11.482, de 2007) 
 III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) -           
como reembolso à vítima - no caso de despesas de          
assistência médica e suplementares devidamente     
comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 
Portanto, considerando o caso de Invalidez Permanente, a prescrição não pode           

afetar o segurado/vítima que vem a ter constatada sua invalidez apenas depois de anos do               
acidente automobilístico, assemelhando-se ao caso do Recorrente. Só depois do Laudo           
Traumatológico de 2016 é que houve uma confirmação inequívoca da existência de Invalidez             
Permanente. 
 

Segundo a Súmula nº 278 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, “o termo              
inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência                 
inequívoca da incapacidade laboral”. 
 

É este o entendimento da Jurisprudência dominante. Vejamos: 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO      
ESPECIAL. ​AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.       
INVALIDEZ PERMANENTE. PRESCRIÇÃO. TERMO    
INICIAL. CIÊNCIA INEQUÍVOCA. LAUDO MÉDICO​.     
RECURSO REPETITIVO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A       
Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do          
Recurso Especial Repetitivo n.º 1.388.030/MG, consolidou o       
entendimento no sentido de que: "i.1. ​O termo inicial do prazo           
prescricional, na ação de indenização, é a data em que o           
segurado teve ciência inequívoca do caráter permanente da        
invalidez; i. 2. Exceto nos casos de invalidez permanente         
notória, a ciência inequívoca do caráter permanente da        
invalidez depende de laudo médico, sendo relativa a presunção         
de ciência​"(EDcl no REsp 1.388.030/MG, julgado pelo rito do art.          
543-C do CPC/1973, Segunda Seção, Dje de 12/11/2014). 2.         
Agravo interno no recurso especial não provido.  
 
(STJ - AgInt no REsp: 1747204 PR 2018/0141655-5, Relator:         
Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 11/02/2019,       
T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/02/2019) 

 
O entendimento sobre o tema em questão por parte do Tribunal de Justiça da              
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Paraíba, segue o que dita o STJ, considerando a ciência da Invalidez Permanente como marco               
inicial do Prazo Prescricional. Vejamos: 
 

PRESCRIÇÃO. DPVAT. TERMO INICIAL PARA A      
CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. CIÊNCIA     
INEQUÍVOCA DA DEBILIDADE PERMANENTE. SÚMULA     
278 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NECESSIDADE       
DE LAUDO MÉDICO. ENTENDIMENTO DA CORTE CIDADÃ       
EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PREJUDICIAL      
AFASTADA. - "AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM       
RECURSO ESPECIAL. AÇAO DE COBRANÇA. SEGURO      
DPVAT. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. CIÊNCIA      
INEQUÍVOCA DO CARÁTER PERMANENTE DA     
INVALIDEZ. LAUDO MÉDICO. PRESCRIÇÃO AFASTADA.     
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A Segunda Seção desta         
Corte Especial,(Resp 1388030/MG), sob o rito dos recursos        
especiais repetitivos, consolidou o entendimento no sentido de que         
o termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a            
data em que o segurado teve ciência inequívoca do caráter          
permanente da invalidez. 2. O entendimento pacificado neste        
Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o termo inicial do             
prazo prescricional é a data em que a vítima tem ciência inequívoco            
da sua invalidez que, todavia, nos termos do art. 334 do CPC/1973,            
não pode ser presumida. Assim, a data de emissão de laudo médico            
atestando a invalidez permanente é considerada como prova do         
referido conhecimento inequívoco. Demais conjecturas fáticas que       
levam à presunção deste conhecimento não são aceitas pela         
jurisprudência consolidada nesta Corte Superior, à exceção da        
invalidez notória em hipóteses como amputação de membro. (TJPB         
- ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00016714020188150000,      
1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. JOSÉ RICARDO        
PORTO , j. em 30-04-2019)  
 
(TJ-PB 00016714020188150000 PB, Relator: DES. JOSÉ      
RICARDO PORTO, Data de Julgamento: 30/04/2019, 1ª Câmara        
Especializada Cível)  

 
 

Portanto, verifica-se que a ciência, em laudo médico idôneo do Instituto de            
Polícia Científica, da invalidez permanente do autor só se deu em 2016. Nesse sentido, o               
prazo Prescricional para o DPVAT só deveria ser contado da data do Laudo. Com isso, a                
pretensão do Recorrente não estaria prescrita, cabendo a instrução do feito e julgamento do              
mérito. E não há que se falar em Invalidez notória visto que não houve um caso de amputação                  
de membros, por exemplo. 
 

Além do mais, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a             
Invalidez Permanente do autor só veio a ser verificada/reconhecida em fevereiro de 2019,             
quando foi convertido o Auxílio-doença do Recorrente em Aposentadoria por Invalidez           
(Número do Benefício - 626.864.534-4). Para tanto, juntamos aos autos Carta de Concessão             
da Aposentadoria. 
 

4. DO PEDIDO 
 

Por todo o articulado como também pelos princípios da proporcionalidade e            
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razoabilidade, deve esse Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba aplicar o entendimento            
jurisprudencial dominante, reconhecendo o direito do Recorrente à percepção do Seguro           
Obrigatório DPVAT. 
 

Pelas razões e fundamentações expostas​, ​com fulcro na Constituição Federal e           
demais normas aplicáveis, bem como os princípios gerais do Direito, requer ao Egrégio             
Tribunal de Justiça o ​provimento do presente Recurso, para ANULAÇÃO da sentença de             
primeiro grau​, para que haja o devido processo e julgamento da Ação de Cobrança do               
Seguro DPVAT, tendo em vista que, com base nas Súmulas nº 229 e 278 do STJ, não se pode                   
considerar prescrita a pretensão autoral, considerando a data do indeferimento do pedido            
junto à Seguradora e a data da verificação de Invalidez permanente. 
 

Por derradeiro, considerando as provas dos autos a disposição dos Eminentes           
Desembargadores, vindo ao entendimento de que existem nos autos meios suficientes para o             
julgamento do feito, requer o provimento do presente Recurso, para reforma da sentença,             
c​ondenando-se a parte Recorrida no pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT por           
Invalidez​, uma vez que há provas que atestam a Invalidez Permanente, conforme preceitua o              
Art. 3º, inciso II da Lei nº 6.194/74​. 
 

Por fim, que seja suspensa a exigibilidade da condenação dos honorários           
sucumbenciais, conforme preceitua o Artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 
 

 
Termos em que pede e 
espera deferimento. 

 
 
 

Campina Grande – PB, 26 de julho de 2019. 
 
 
 
 

Iêdo da Silva Moreira Junior 
Insc. OAB/PB nº 14.683 
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Ingá

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801142-64.2018.8.15.0201

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Da análise dos autos observa-se que interposta apelação da sentença de improcedência
contida no Id. 20014061.

Com a devida vênia da decisão que vier a ser proferida pela instância superior, entendo que o 
 atacado sustenta-se pelos seus fundamentos fáticos e jurídicos.decisum

ISTO POSTO, mantenho integralmente a sentença proferida.

Nos termos do art. 332, parágrafo 4º, determino a  para apresentarcitação do réu
contrarrazões ao recurso de apelação apresentado pelo autor, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões,  os autos à Superior Instância, aremetam-se
quem compete fazer o necessário juízo de admissibilidade da peça (art. 1.010, §3º, do CPC).

Cumpra-se.

INGÁ, data e assinatura eletrônicas.

  

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Ingá-PB

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

INTIMO o apelado para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.
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